PROJETO DE LEI Nº. 041/2013 DE 05 DE AGOSTO DE 2013

“Dispõe sobre folga de servidor na data de seu aniversário e dá outras providências”.

ANGÉLICA HELENA CATHARINO CABERLIN, Vereadora com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais etc, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.º - Fica instituído no Município de Vitória Brasil aos servidores públicos da administração municipal, a folga do Servidor Municipal no dia em que comemora o seu aniversário, sem prejuízo de seus direitos estatutários e vencimentos. Quando o aniversário recair em sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo municipal, a folga fica transferida para o primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Único – A folga instituída no artigo 1º desta lei, não terá influência na contagem do tempo de serviço para qualquer finalidade.
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Vitória Brasil, 05 de Agosto de 2013.
_________________________________________________

ANGÉLICA HELENA CATHARINO CABERLIN

Vereadora
